
no prazo legal.

 
Protocolo Número/Ano: 161899 / 2016

REC. ESPECIAL Nº 161899/2016 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

APELAÇÃO 110144/2016 - CLASSE: CNJ-198) COMARCA DE VÁRZEA 

GRANDE

RECORRENTE(S) - OSMARINO DE OLIVEIRA JÚNIOR (Advs: Dr(a). 

FABIANE MARTINS MATTOS - OAB 8920/mt, Dr(a). OUTRO(S)), 

RECORRIDO(S) - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S. A. (Advs: Dr(a). 

BERNARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA CASTRO - OAB 14992-A/MT, Dr(a). 

CAROLINA DAVOGLIO DE ARRUDA - OAB 16501-b/mt, Dr(a). EVANDRO 

CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS - OAB 13431-a/mt, Dr(a). OUTRO(S))

Intimação ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões 

no prazo legal.

 
Protocolo Número/Ano: 162824 / 2016

REC. ESPECIAL Nº 162824/2016 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

APELAÇÃO 163674/2015 - CLASSE: CNJ-198) COMARCA DE BARRA DO 

BUGRES

RECORRENTE(S) - WALDOMIRO BUSSOLARO (Advs: Dr. NILSON JOSÉ 

FRANCO - OAB 6188-B/MT, Dr(a). OUTRO(S)), RECORRIDO(S) - 

HORTENCIO GALDINO DA SILVA (Advs: Dr. SIDNÊI GONÇALVES - OAB 

2933/MT)

Intimação ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões 

no prazo legal.

 
Protocolo Número/Ano: 163562 / 2016

REC. ESPECIAL Nº 163562/2016 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

APELAÇÃO 72113/2016 - CLASSE: CNJ-198) COMARCA DE PRIMAVERA 

DO LESTE

RECORRENTE(S) - BANCO BRADESCO S. A. (Advs: Dra. CRISTIANE 

BELLINATI GARCIA LOPES - OAB 11877-a/mt, Dr(a). OUTRO(S)), 

RECORRIDO(S) - JOÃO ALCEBIADES DE OLIVEIRA MEDEIROS (Advs: 

Dr(a). LEANDRO CERQUEIRA MORAIS - OAB 12549/mt, Dr(a). OUTRO(S))

Intimação ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões 

no prazo legal.

 
Protocolo Número/Ano: 163811 / 2016

REC. ESPECIAL Nº 163811/2016 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

APELAÇÃO 58269/2016 - CLASSE: CNJ-417) COMARCA DE JAURU

RECORRENTE(S) - MINISTÉRIO PÚBLICO, RECORRIDO(S) - D. A. S. (Advs: 

Dr(a). JOICE JERONIMO SILVA - OAB 16046/MT, Dr(a). VIVIANA DE JESUS 

HIDALGO - OAB 16042/MT)

Intimação ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões 

no prazo legal.

 
Protocolo Número/Ano: 163892 / 2016

REC. ESPECIAL Nº 163892/2016 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 97435/2016 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA 

CAPITAL

RECORRENTE(S) - M. R. P. (Advs: Dr(a). ARIANE DE SOUZA MONARO - 

OAB 13094-B/MT), RECORRIDO(S) - G. F. M. (Advs: Dra. ROSA MARIA 

TEIXEIRA MATTAR - OAB 6911/mt)

Intimação ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões 

no prazo legal.

 
Protocolo Número/Ano: 163946 / 2016

REC. ESPECIAL Nº 163946/2016 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

APELAÇÃO 77476/2016 - CLASSE: CNJ-198) COMARCA CAPITAL

RECORRENTE(S) - VICTOR HUGO DE PAULA LATORRACA E OUTRA(s) 

(Advs: Dr. PATRICK ALVES COSTA - OAB 7993-b/mt, Dr(a). OUTRO(S)), 

RECORRIDO(S) - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

(Advs: Dr. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA - OAB 3127-A/MT, Dra. 

OZANA BAPTISTA GUSMÃO - OAB 4062/MT, Dr(a). OUTRO(S))

Intimação ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões 

no prazo legal.

 
Protocolo Número/Ano: 164472 / 2016

REC. ESPECIAL Nº 164472/2016 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

APELAÇÃO 7663/2016 - CLASSE: CNJ-198) COMARCA CAPITAL

RECORRENTE(S) - GRAÚNA AGRO LTDA (Advs: Dr(a). JOCIMARA MOCHI 

JORGE - OAB 11231-A/MT), RECORRIDO(S) - COMERCIAL QUINTELA 

COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO S. A. (Advs: Dra. ANDRÉA KARINE TRAGE 

BELIZÁRIO - OAB 9106/MT, Dr(a). OUTRO(S))

Intimação ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões 

no prazo legal.

 
Protocolo Número/Ano: 164654 / 2016

REC. ESPECIAL Nº 164654/2016 (INTERPOSTO NOS AUTOS DO(A) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 126615/2016 - CLASSE: CNJ-202) COMARCA 

DE RONDONÓPOLIS

RECORRENTE(S) - DULCELINA SILVA NASCIMENTO (Advs: Dr(a). 

MANOEL ORNELLAS DE ALMEIDA - OAB 2030/mt, Dr. WELLINGTON 

GOMES DA SILVA BASTOS - OAB 8862/MT), RECORRIDO(S) - CREDIVAL 

PARTICIPAÇÕES, ADMINISTRAÇÃO E ASSESSORIA LTDA. (Advs: Dr(a). 

OSVALDO LUIS GROSSI DIAS - OAB 67.055-A/SP, Dr(a). OUTRO(S)), 

RECORRIDO(S) - BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S. A. (Advs: Dr(a). 

ANTONIO VELLOSO CARNEIRO - OAB 155421/SP, Dr(a). BRUNNA CALIL 

ALVES CARNEIRO - OAB 234202/SP, Dr(a). RENATO CHAGAS CORREA 

DA SILVA - OAB 8.184-A/MT, Dr(a). OUTRO(S))

Intimação ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões 

no prazo legal.

Diretoria Geral

Instrução Normativa - DGTJ

 INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 2/2016-DGTJ

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO a decisão proferida em 03-11-2016 nos autos do Termo 

de Cooperação Técnica n. 3/2015 - CIA nº 0094250-57.2014,

 CONSIDERANDO a Instrução Normativa n. 211/2016 do Supremo Tribunal 

Federal que dispõe sobre consignação em folha de pagamento dos 

Ministros, servidores ativos e inativos e pensionistas,

CONSIDERANDO a legislação aplicável à espécie no âmbito federal, qual 

seja a Lei n. 13.172/2015 – que alterou as Leis n. 10.820/2003, n. 

8.213/1991 e n. 8.112/1990 –, dando ensejo inclusive à edição da IN n. 

211/2016 que trata da questão no STF, bem como o artigo 65 da Lei 

Complementar Estadual n. 4/1990 e o Decreto n. 691/2016 que rege as 

consignações em folha de pagamento dos servidores do Poder Executivo 

do Estado de Mato Grosso;

 RESOLVE:

Art. 1º Alterar, em parte, a Instrução Normativa nº 04/2013-DGTJ, de 

09-08-2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 Art. 6º.

(...)

XIV - a prestação referente a saque efetuado por meio de cartão de 

crédito;

 XV - a prestação referente à amortização de despesas contraídas por 

meio de cartão de crédito;

 Art. 21. As consignações facultativas não ultrapassarão o prazo de 

noventa e seis meses, limitando-se a soma mensal ao valor equivalente a 

35% (trinta e cinco por cento) da remuneração do consignado, sendo 5% 

(cinco por cento) reservados exclusivamente para:

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito;

ou

II - a utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito;

Art. 24. O desconto de consignações poderá chegar ao limite de trinta e 

cinco por cento, sendo cinco por cento exclusivo para cartão de crédito 

na forma especificada no artigo 21, desde que a soma destas com as 

consignações compulsórias não exceda setenta por cento da 

remuneração, subsídio ou benefício de pensão do consignado.

 Art. 2. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

 Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 Cuiabá, 17 de novembro de 2016.

 Desembargador PAULO DA CUNHA,

Presidente do Tribunal de Justiça.
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